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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI M UNICIPAL Nº. 1.141 , DE 24 DE MAIO DE 2012. 

DENOMINA DE RODOVIA HENRIQUE 

KROHLING SOBRINHO. 

!\ PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO. ESTADO DO ESPÍRITO 
)ANTO, no uso de suas atribuições legais, 

:;-az saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

~rt. 1 º - Fica denominado de RODOVIA HENRIQUE KROHLTNG SOBRINHO, o 

trecho pavimentado que se inicia no KM 5,5 da RODOVIA ES-146, conhecida como Rodovia 
Francisco Stock! at.é a propriedade do cnhor Ricardo Francisco Krohling. 

Parágrafo Único - A referida localidade pertence ao distrito de Santa Maria. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Marechal Floriano, ES, 24 de Maio de 2012. 
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